
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

1ª PROCURADORIA DE CONTAS

PROCESSO: TCE/009219/2017

ÓRGÃO JULGADOR: PLENO

RELATOR: CONS. Marcus Vinícius de Barros Presídio

NATUREZA: AUDITORIA

RESPONSÁVEIS/PARTES: JOSÉ CARLOS DE CARVALHO PITANGUEIRA

ORIGEM: HOSPITAL GERAL CLÉRISTON ANDRADE 

VINCULAÇÃO: SECRETARIA DA SAÚDE – SESAB

PARECER N° 000318/2018

1. RELATÓRIO

Trata-se de procedimento eletrônico que formaliza o procedimento de  inspeção

realizado pela 2ª Coordenadoria de Controle Externo (2ªCCE) do Tribunal de Contas do

Estado  da  Bahia,  relativa  ao  período  de  janeiro  a  setembro  de  2017,  no  âmbito  do

Hospital Geral Clériston Andrade (HGCA). O gestor responsável pela unidade hospitalar

no período era o Sr. José Carlos de Carvalho Pitangueira, Diretor Geral.

As conclusões da unidade técnica sobre as irregularidades observadas constam do

Relatório de Auditoria (Ref. 1951605).

Embora tenha sido notificado por via postal  em seu endereço profissional  (Ref.

1952753,  1975656  e  1985471)  e  editalícia  (Ref.  1982045),  o  gestor  optou  por  não

comparecer aos autos.
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Os  autos  foram  então  encaminhados  ao  Ministério  Público  de  Contas  (Ref.

1998427) para fins de análise e emissão de parecer.

É, em breves linhas, o relatório, passo a opinar.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Tendo em vista a existência de diversos achados no Relatório de Auditoria (Ref.

1951605),  a  análise  neste  Parecer  será  subdivida  por  áreas:  financeira;  utilização de

sistemas; estrutura física; órteses, próteses e materiais especiais; licitações.

2.1. Aspectos financeiros

No Relatório de Auditoria (Ref. 1951605) foram trazidos os seguintes achados sob

o aspecto financeiro:

(i) realização de pagamentos em prazo superior a oito dias, descumprindo os arts. 6º,

§5º, e 79, XI, “a”, da Lei nº 9.433/2005 (item 5.1.2), consta detalhamento dos atrasos

no Quadro 1 (Ref. 1951605-8);

(ii) autorização  de  fornecimento  de  material  sem  assinatura  de  fornecedor,  o  que

impossibilita  a  confirmação  de  ciência  do  prazo  de entrega e,  em consequência,

impossibilita a penalização do fornecedor em caso de atraso (item 5.1.3);

(iii) realização de despesas sem lastro contratual (item 5.1.4):  o Contrato nº 01/2014,

firmado  com  HD  Service  Locação  de  Equipamentos  Ltda,  para  fornecimento  de

sessão de hemodiálise, e o Contrato nº 100/2014, com Creta Comércio e Serviços

Ltda, tendo por objeto serviços de manutenção predial, tiveram o prazo de vigência

encerrado sem termos aditivos, mas as empresas continuaram prestando serviços, o

que levou ao pagamento de R$1.123.295,40 através de indenização (R$538.200,00 e

R$585.095,40 respectivamente).

Cumpre registrar que diversas irregularidades identificadas na presente inspeção

(TCE/009219/2017)  foram  identificadas  em  outros  processos  do  Hospital  Clériston

Andrade (HGCA) que tramitam nesta Corte de Contas. Como exemplo cite-se as contas

do Hospital do exercício 2016 (TCE/003366/2017) em que também foram identificadas
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irregularidades  com as  autorizações  de  fornecimento  de  material  (item 5.1.3).  Nesse

mesmo sentido, a auditoria comenta a reincidência do item 5.1.4 (Ref. 1951605-14):

[...] é importante ressaltar a reincidência deste achado, decorrente da permanência
da irregularidade no HGCA, como se verifica dos relatórios de auditoria realizadas
nos  exercícios  de  2014  (Pocesso  TCE  013547/2014)  (sic),  2016  (Processo
TCE/009107/2016)  e  2017  (Processo  TCE/003366/2017),  nos  quais  são
apontadas  as  empresas  Creta  Comércio  e  Serviços  Ltda.  e/ou  HD  Service
Locação  de  Equipamentos  Ltda.,  já  desde  2014,  sem  que  tivesse  sido
apresentada, até o momento, uma solução.

Sobre os Contratos nº 100/2014 e nº 01/2014, firmados com Creta Comércio e

Serviços  Ltda  e  HD  Service  Locação  de  Equipamentos  Ltda,  respectivamente  ( item

5.1.4), nota-se grave irregularidade: permitiu-se a continuidade da prestação de serviços

após a extinção dos ajustes, levando à realização de despesas sem cobertura contratual

no montante de R$1.123.295,40.

A licitação é o meio pelo qual a Administração Pública garante contratação mais

benéfica  e  isonômica,  resultando  num  contrato  formalmente  constituído,  passível  de

fiscalização e exigibilidade pelos órgãos de controle e pela sociedade. A continuidade da

prestação de serviço  após o prazo de vigência  de  um contrato  representa  burla  aos

princípios e normas regentes das licitações e contratações públicas. No caso, o particular

presta serviços à SESAB sem qualquer subsídio para tanto, o que pode levar a cobrança

de preço superior ao de mercado e desequilíbrio das contas públicas, além de representar

pagamentos em desacordo com lei.

A gravidade da conduta de permitir serviços sem contrato justifica  aplicação de

multa,  em  especial  quando  se  considera  que  o  HGCA vem  cometendo  a  mesma

irregularidade  com  a  mesma  empresa  (Creta  Comércio  e  Serviços  Ltda)  há  alguns

exercícios. Além de determinação para que a prática seja interrompida.

2.2. Licitações

No campo das licitações a auditoria destacou o seguinte:

(i) impropriedade da estimativa dos objetos licitatórios (item 5.2.1.1): a auditoria verificou

que o Hospital superdimensiona o valor de mercado dos objetos licitados, durante o

certame as propostas apresentadas são muito inferiores ao valor previsto (até quase

70% menores),  o  que  poderia  ser  evitado  com a  existência  de  um sistema  que

3

Parecer do Ministério Público nº000318/2018 Ref.2019538-3

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: Q
1O

D
Y

4O
D

C
Z



centralize  as  informações  do  mercado  e  de  aquisições  já  realizadas  pelo  Poder

Público;

(ii) ausência de pedido de cotação de preços nas dispensas realizadas ( item 5.2.2.1): o

procedimento de dispensa já se inicia com a proposta de preços do contratado sem

que fique claro como a empresa tomou conhecimento da necessidade do Hospital;

(iii) existência  de  sócios  comuns  entre  empresas  da  mesma  família  participantes  de

mesmo certame violando a isonomia, impessoalidade e limitando a competitividade

pois favorece o ajuste de preços entre os licitantes (item 5.2.2.2): verificou-se essa

situação  na  Dispensa  nº  03/2017,  as  empresas  e  sócios  estão  discriminadas  no

Quadro 4 (Ref. 1951605-28).

Sobre o  item 5.2.2.1  cumpre registrar que a dispensa de licitação não pode ser

realizada sem formalidades ou critérios pela Administração Pública.

Art. 65 -  A dispensa ou a inexigibilidade de licitação requer sempre ato formal
fundamentado da  autoridade  competente,  publicado  na  imprensa  oficial,  com
exceção das hipóteses previstas nos incisos I e II do art. 59 desta Lei.
[...]
§ 3º - O processo de dispensa e de inexigibilidade será instruído, no que couber,
com os seguintes elementos:
I - numeração seqüencial da dispensa ou inexigibilidade;
II - caracterização da circunstância de fato que autorizou a providência;
III - autorização do ordenador de despesa;
IV - indicação do dispositivo legal aplicável;
V - indicação dos recursos orçamentários próprios para a despesa;
VI - razões da escolha do contratado;
VII - consulta prévia da relação das empresas suspensas ou impedidas de licitar
ou contratar com a Administração Pública do Estado da Bahia;
VIII - justificativa do preço, inclusive com apresentação de orçamentos ou da
consulta aos preços de mercado;
IX - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão
alocados;
X - pareceres jurídicos e, conforme o caso, técnicos, emitidos sobre a dispensa ou
inexigibilidade;
XI - no caso de dispensa com fundamento nos incisos I e II do art. 59 desta
Lei, expressa indicação do valor estimado para a contratação, podendo ser
dispensada nestas hipóteses a audiência do órgão jurídico da entidade;
XII - prova de regularidade para com as fazendas Federal, Estadual e Municipal do
domicílio ou sede da empresa, bem como de regularidade para com a Fazenda do
Estado da Bahia;
XIII  -  prova  de  regularidade  relativa  à  Seguridade  Social  (INSS),  mediante  a
apresentação da Certidão Negativa de Débitos/CND e ao Fundo de Garantia por
Tempo  de  Serviço  (FGTS),  mediante  a  apresentação  do  Certificado  de
Regularidade de Situação/CRS.

Como se nota do art.  65 da Lei nº 9.433/2005 a Administração deve justificar e

fundamentar a não realização de certame licitatório,  dentre as quais devem constar o

preço contratado e a demanda da unidade. Portanto, não é possível haver um processo
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de dispensa sem a previsão do que será contratado, em qual quantidade e por qual preço,

acompanhado da demonstração de que este preço segue o padrão de mercado.

Assim,  cabe expedir  determinação para  que o  HGCA se abstenha de realizar

dispensas sem a necessária cotação de preços e/ou pesquisa de mercado, em respeito

ao art. 65, §3º, III, da Lei nº 9.433/2005. Ademais, como a irregularidade já se configurou

e representa violação às normas e princípios da licitação pública, cabível  aplicação de

multa ao gestor responsável pela unidade hospitalar pela irregularidade cometida.

2.3. Utilização de sistemas

Quanto ao uso dos sistemas pelo Hospital foi registrado:

(i) intempestividade  dos  registros  de  movimentação  de  medicamentos  e  material  de

penso no Sistema de Materiais, Patrimônio e Serviços (SIMPAS) (item 5.1.5);

(ii) divergências  entre  os  saldos  do  SIMPAS  e  do  estoque  físico  (item  5.1.7):  as

divergências de estoque observadas constam da Tabela 4 (Ref. 1951605-17).

Essas  irregularidades  também  foram  identificadas  nas  contas  do  Hospital  do

exercício 2016 (TCE/003366/2017).  Sobre esse aspecto,  recomenda-se ao hospital  a

atualização diligente dos sistemas de controle e movimentação disponíveis.

2.4. Órteses, próteses e materiais especiais

A auditoria observou deficiência dos controles referentes à utilização de órteses,

próteses e materiais especiais (OPME) (item 5.1.9). Após analisar a movimentação do

estoque pelo período de um ano (outubro/2016 a outubro/2017), constatou aquisição em

grande  quantidade  de  produtos  pouco  utilizados  (detalhamento  na  Tabela  5  –  Ref.

1951605-21).

As  justificativas  apresentadas  à  auditoria  durante  a  realização  da  inspeção  se

restringem a afirmar a necessidade de estoque dos produtos que podem ser utilizados a

qualquer momento, e que a quantidade utilizada somente pode ser verificada no caso

concreto, dificultando a estimativa.
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Parece lógico que o Hospital é o mais apto a definir suas próprias demandas. No

entanto, conforme atestou a auditoria, foram adquiridos produtos em quantidade e valor

significativos  que não tiveram nenhum uso.  Nesse sentido,  cabe  recomendar melhor

avaliação da demanda antes de realizar a aquisição dos produtos médicos, bem como

recomendar atenção ao prazo de validade, sugerindo permuta entre unidades de saúde

em prazo suficiente para utilização em outras localidades

2.5. Estrutura física

No que se refere à estrutura física, a auditoria apontou duas irregularidades:

(i) inadequação do espaço físico de armazenamento e estocagem de medicamentos na

Central  de  Abastecimento  Farmacêutico  (CAF)  (item  5.1.6):  o  espaço  é  muito

pequeno para suprir a demanda do HGCA, então os medicamentos ficam em locais

inadequados,  nos  corredores,  impedindo  a  passagem  e  o  acesso  a  outros

medicamentos;

(ii) inconformidades na estrutura e funcionalidade dos almoxarifados geral e de farmácia

(item 5.1.8): foram encontrados diversos problemas de estrutura nos almoxarifados

constantes do Quadro 3 (Ref. 1951605-18).

Essas irregularidades, no entanto, dão causa a outros problemas. Se o espaço de

armazenamento e estocagem são inadequados para visualização e acesso (itens 5.1.6 e

5.1.8),  dificultam  ainda  mais  o  registro  no  sistema,  a  contagem  e  a  percepção  de

incoerências entre os registros (item 5.1.5 e 5.1.7).

Destaque-se que os problemas relacionados a controle de bens e materiais e com

a estrutura física do Hospital  já são apontados pela auditoria do TCE/BA desde 2014

(inspeção  TCE/013547/2014)  e  até  o  exercício  sob  análise  (2017)  ainda  não  foram

solucionados.

Nesse  ponto  faz-se  necessário  expedir  determinação ao  Hospital  para  que

execute  as  necessárias  correções  da  estrutura  física  deforma  a  serem  plena  e

adequadamente  atendidas  as  suas  demandas,  além das  intervenções  imediatas  para

garantia de saúde e segurança dos trabalhadores e pacientes dos hospitais.
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3. CONCLUSÃO

Diante  do  exposto,  considerando  o  lastro  probatório  carreado  aos  autos  e  o

pronunciamento emanado da Segunda Coordenadoria de Controle Externo (2ª CCE), este

Ministério Público de Contas OPINA:

a) pela  aplicação de multa ao Sr.  José Carlos de Carvalho Pitangueira, Diretor do

Hospital Geral Clériston Andrade (HGCA), por permitir prestação de serviços sem

contrato, com fulcro no art. 35, II e III, da LC nº 05/91;

b) pela  determinação ao  gestor  do  Hospital  Geral  Clériston  Andrade  para  que

interrompa  a  prática  de  permitir  prestação  de  serviços  sem  contratos  que  a

subsidiem;

c) seja expedida determinação para que o HGCA se abstenha de realizar dispensas

sem a necessária cotação de preços e/ou pesquisa de mercado, em respeito ao art.

65, §3º, III, da Lei nº 9.433/2005;

d) aplicação de multa ao gestor responsável pela unidade hospitalar, Sr. José Carlos

de Carvalho Pitangueira,  Diretor Geral,  em decorrência da violação às normas e

princípios regentes da licitação pública, com base no art. 35, II e III, da LC nº 05/91;

e) se recomende ao  Hospital  a  atualização  diligente  dos  sistemas  de  controle  e

movimentação disponíveis;

f) se  recomende  ao  Hospital  melhor  avaliação  da  demanda  antes  de  realizar  a

aquisição  dos  produtos  médicos,  em  especial  órteses,  próteses  e  materiais

especiais;

g) se expeça recomendação ao HGCA no sentido de que atente ao prazo de validade

dos  produtos  adquiridos  e  não  utilizados,  sugerindo,  desde  logo,  permuta  entre

unidades de saúde em prazo suficiente para utilização em outras localidades;
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h) seja  determinado ao  Hospital  Geral  Clériston  Andrade  (HGCA)  que  execute  as

necessárias  correções  da  estrutura  física  para  que  atenda  adequadamente  às

demandas do Hospital;

i) sugere, ainda, que cópias da presente inspeção sejam anexadas aos processos de

prestação de contas da Secretaria (SESAB) e da unidade hospitalar citada neste

procedimento (HGCA), para ponderação na oportunidade do julgamento das contas

anuais.

É o parecer.

Salvador, 22 de maio de 2018.

MARCEL SIQUEIRA SANTOS

Procurador do Ministério Público de Contas
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